
A desindexação salarial de-
terminada pela Medida 
Provisória 1.053 gera con- 

fusão. A tal ponto que o ministrd  
do Trabalho, Paulo Paiva, já admi 5  
te que a regra seja alterada. Prova 2,  

norma, a liberdade salarial existe 
no setor privado e, quando uma 
é percebida como arbitrária, o r€';'.- 
sultado são cortes de emprego o 
estímulo à substituição do contra-
to formal pelo informal. 

Confusões à vista na MP da desindexação 
ticulares daquela companhia e o 
grau de aquecimento e lucros da-
quela atividade o permitirem. 

O item produtividade é outro a 
gerar dúvidas. Novamente o inciso 
II do artigo 13° da MP 1.053 é o 

velmente, por ocasião de sua ree- O que se divulgou sobre as ante- responsável. "No momento em que 
dição, depois de 30 dias, pois ,bpações também está mal esclare-C„) se desindexam 
Congresso está em recesso e por- ")eido. ido. Entre os usos e costumes salários, não mais 
tanto não votará em julho. A con- Lcfonsagrados está o de que as ante Q) faz sentido distin-
fusão não é pequena nem deve ser cipações são descontadas na data-, „ Buir o que seja au-
subestimada. Ela diz respeito a "ase, mas o governo, segundo S., , mento por conta 

Exa., parece propenso a mudar es- - da inflação do 
se conceito, desobrigando as em-F" que seja aumento 
presas do desconto. Em tese, o quede p rodutivid a- 
se pretende é aumentar a liberda-.<tde", critica o ex- 
de de as partes negociarem os rea- i.—ministro Mário 

exemplo no caso de uma greve, 
sob pena de adiar soluções, com 
danos maiores para a população, a 
empresa e os empregados. 

O Congresso espera mudar a 
MP, mas um caminho perigoso se- 
ria o mencionado pelo relator, se- 

nador Coutinho Jor- 
ge (PMDB-PA), que 
não descarta o gati- 
lho salarial para 
proteger trabalha- 
dores de baixa ren- 
da e desorganizados, 
pois o guarda-chuva 
poderia acabar abri- 
gando também 
aqueles que dele não 

precisam, reintroduzindo-se a in-
dexação que se pretende afastar. 
O presidente da República tem-se 
mostrado um especialista em de-
sarmar confusões. Não serão pou-
cas as que se apresentam no cami-
nho da Medida Provisória 1.053. 

questões cruciais para a fixação 
dos salários numa negociação, co-
mo produtividade, antecipações, 
aumentos reais e figura do media-
dor introduzida pela norma. 

A primeira correção foi feita na 
própria sexta-feira, 30 de junho, 
data de sua divulgação. Sem o re-
paro, aumentos reais ficariam im-
pedidos, o que constituiria intro-
missão nas práticas das compa-
nhias, desprezando-se o fato de 
que, acima e além de qualquer 

justes, quebrando prática tradi- rimonsen, para 
cional. O risco é que a idéia esti-'fiquem o texto é "resíduo de uma 
mule, entre os empregados, a su- cultura inflacionária malcurada". 
posição de que o próprio governo A novidade que constituiu a 
que quer a desindexação apóia li- criação da figura do mediador, 
beralidades das empresas, o que previamente à ação da Justiça do 
não ocorrerá por indução legal, Trabalho, não seria aplicável a to-
mas somente se as condições par- da e qualquer pendência, por 

A redação original 
da MP 1.053 já foi 

mudada, mas 
outras 

complicações se 
apresentam 


